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CONTRATO TEMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" 067fl026 

CONTRATO N" 067/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNJCIPJO DE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>A l.. 
DE EDUCAÇÃO E JOSt CARLOS BARBOSA DOS 
SANTOS 

CONTRATA NTE; O MUNICIPIO OE CURRA IS DO ESTADO DO PIAUI, in~ritono 
CNPJ sob nº 01.612.752/0001-76, pessoa. jurfdk.l de direito püblleo Interno, com sede 
localizada à Rua Manoel Paredes, -s/ n, Bairro Ct>ntro, CEP 64.905-000, nest~ a to 
representado pelo Sr. Prcícito RAIMlJNDO MART INS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, inscrito no CPF sob n" 009.845.613·07, podt-nc;lo St;>r localizado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM E, JOSÉ CARLOS BAR DOSA DOS SANTOS 
NACIONALJDADE: BRASILEIRO 
ESTADO OVIL SOLTEIRO 
PROFISSÃO: PROFESSOR RC: 2.384.891 CPF: 004.069.1 51-99 
ENDEREÇO, SOBRADINHO, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, t~m e ntre si 
aj ustado o presente, CONTRATO TEMPORÁRJO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S 
POR l'RAZO DETERMINADO, conforme Edital nº 001/2025 do Processo Sele tivo, 
flubllcado no Otário Oficial das Prefeituras Plauicnscs em 31/01/2025 e parte integrante 
desta, aplicnndo-se lhes, s uple tivamente,os prindpios dt1 leor i11 gera l doscon tnltM, bem 
como mediante .as seguintes cláusulas e condh;;õcs, abaixo d iscriminadas e disposlçOt..>s 
legais pertinentes que, voluntariamente, al-ei uim e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Arl. 1"- OBJETO: O presente contrato te m como ob;cto a contrat:aç!\o dos ~rviços como 
PROFESSOR 40H_, oom atribujç~ dirrta. na St.>cn:taria Mw,icipal dt.> &l ucaç11o, e m 
cspccffico ESCOLA MUNIOPAL DE LARANJBRAS p,:ira. sup:"ir csscncfal 
m.:.ct."SSidade dt1 Administr.u;ão PúbliC"d Munidpal, i;o nforme edital nº 001/:025, do Teste 
Seletivo. 

§t º . A contTatac;tio d e que trata cstn ddusuln n3o origina nem co nsti tu i qualque r víncu lo 
trabalh ista ~ntrc o MUNIClPIO DE CURRAJS/PI e o servidor conJra.lndo, mas 
excl usivamente de na tureza administr11l'iva, na forma estrita da Lei. 

§2". O reglmcjurldlro dos servidores contrnt.;1dn$t de oo turL"?.n odmln ls tralv.1, rep;end0-
se pt."IOS prindpios do Direito Público. 

A.rt. 2° - VIGtNCIA: O cont·rato ter;i a duração d e 12 meses, com inJcioen, 01/01/2026 à 
31/12/.1026. 
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§1". Es te ins trumento p<>dc 5ér prorrogado ou adilivado de .icordo oom o interesse d.is 
partes, paTa o período le tivo de 2026, d e ocordo com a necessidade dos serviços e 
interesse d.n Secretarin Municipal d e Educa<;-lio. 

§2". Esta contrataç{\o é t.'m caráter lt.'mporário e e,;cepcional, a fim de 5uprir car~os, 
e mprego.,; ou (unções, cnqunnl o o Mu.nieípio rc.--. liw concurso público, cm especial 
.uendimento ao Edital n" 001/2025, do Tes te Seletivo. 
§3". Findo o pra:w cons l'anle dei.la cláusu la, ronsldcr.M;c devido o pagomcnlo apenas 
dos dias trabalhndos, dcsobrig::mdo o CONTRATANTE do pagamento d e indcniz..,ç~o 
ou ve rb.'lS r-escisórias. 

Art. 3° - VALOR 00 CONTRATO: O valo r total do Contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil 
re11 il!l), Mmdo o valor mcns.--.1 de R$ 2.500,00 (dois 1ni\ e quinhentos ret1is), previsto no item 
1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos a té o dia to d e cada més, conforme as disposições 
legai,; pcrtlncntc-s. 
Parigrafo único. O pa~-amento da rt."mun~ração será realizado mediante dt."pósito t.'m 
conl'a banc.1.ria d e titu laridade do CONTRATAOO, que deve ra ser informad a oo 
CONTRATANTE no fi to da assi natura deste con trato, d evendo a importtincifl ser 
ntendidn à conta de dot~c;ões on;a. ment-ária~ consignadas no orça mento corTCnle. 

Art. 4 ° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO; O CONTRATADO deverá cumpri r 
fielmente o objeto pactua.do conforme As espceU'ica.ções e pr.iws esHpula.dos no p rc,cnte 
instrumento contratua l, de modo a curnidemr o 911:'guinte: 
a) Rcsponsabili7..ar-sc pelos danos causados diretamente :t Adminislraç:lo ou a terceiros, 
d ecorrentes d e sua cu lpa ou dolo 1'\a execw;:ão do 1.."ôn tnto; 
b) Cumprir um.1 c.1rg,1 hoTári.1 de 40 hor.:1s ~emanais, de .lcordo com ,1~ determin.1çõcs 
da Secreta.ria Municipal de Educaçc'.io; 
c) Zelar pelo patrimõnio da Sccret.1ri.1 Municipal d e Edu cac;:.:io e o bom fundon..,men lo 
do locfll. 

Art. 5° • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Efetuar o pagamento ao 
CONTRATA 00 de eicordo com o t>Steibelec ido neste ron tm lo, bem como: 
a) Comunic.tr imcdiat.--.mc.nte .10 CONTRATADO qu.ilqucr irrcgufarid.1de m.tnifcst.1da 
"ª ex~,i\'<10 do con~rato; 
b) Supervis ionar a cxccuc;::l.o do contrato; 
e) Faci li tar o acesS<> do CONTRATADO às âreas da Prefeit ura e dfl Secretaria, eios 
rcgC'! lms, d ocumcntac;ao e lcgi~laç~o, fornecendo .1s informac;ôc.s neccssdrfas .lo bom 
dcscm~nho dos serviços. 

Art. 6° • RESCISÃO CONTRATUAL: O CONTRATANTE e o CONTRATADO podem 
rescind ir o presente oontr.i,to ri pi'l rfü d o mon\Cnto cn1 que Um.'l dM p.--.r1cs dci:<c de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo em vista o seguinte: 
o) morte do CONTRATADO; 
b) ina1pacidadc supcrvt.-nit.'rltc do CONTRATADO; 
e) licll r const.\tado que o CONTRAT ADO ni'io possui d isponibilidade pMa o exercido 
da função; 
d) ficar constatado quc o CONTRATADO n!lo possui as habilidades necessárias paro o 
exere:kio da função, g-1r,mtindo n~te Cll,O o d in:!ito à tunpla 1-iefe,.a; 

Art. 7 9 - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam-911:'a 
respeitar o presente contrato cm s uas cl.ius ul.;1s e condições, incorrendo ,1 parte que. 
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infringir qu.llqucrdisposiç3ocontr.itual ou lcg."ll, na. multa ig ua l ao v.i lorco rrcspondcnte 
a 1 % (um porcen to) do va lor g lobal do contrato, que serA pago integr-aJmente, qualquer 
que sejt1 o tempo contratual decorrido, inclu.!livr ~ ve:rificnd!\ t1 prorrog,ic;ão do contr11 to . 

Art. 8" • As infrações disciplinan.-s atribuídas aos CONTRATADOS nos termos deste 
in$1rumc.nto s,.;,r-1\o i'lpur.tdi'IS medii'lntc s indi(:.1nci,"l/proccsso i'l(h ninislri'llivo disclplinM, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor r úblico Municipal. 

Art, 9° • O CONTRATADO afirma sob as penas da lei, que ni.'lo acumula ilegalmente 
ca rgos püblicos possuindo dis ponibilidade necess:ária p.--.ra o exerdcio do ca rgo. 

Paragrafo Único: A infraç-ão ao disposto no cnpu t dessa cláusula, importarll na nulidade 
do con t.rat-o, sem prcjulzO da d cvoluç:10 <10 c r.1rio dos valores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRIG AÇÕES 00 CONTRATANTE: A despesa correrá ;:\ conb da 
:regt1inte dotação (n\-a menl:ária: 12.361 .l.049- 2,040 Fonte de ~vrsos 540. 

Art. 11 - 00 FORO: A s partes e legem o foffl da CornArc.a d 8 C idade d e Som Jiesus/PI, 
pnra dirimir quaisq uer dúvidas decorrentes do prcscnle ronlrato. 

E por assim t-s tarem ju., las e conlratadl'ls, ª-' partd assim e rubricl'l m, o presenh! 
instrumento cm 02 (d U.l$) vl.l$ de lgu.i l teor e p<U.l um sõ efeito, n ,1 prcsenç,1 d e duas 
tt.~temunhas. 

Currai s- PI, em 30 d e dezembro d e 2025. 

Re presl!'ntante Legal· CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA S ANTOS SOBRINH O 

MUNICIPIO DE CURRAIS 
CN PJ: 0 1.612.752/0001•76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . NomeCompl<!to: ___________________ _ 
RG: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende,e.;oCo,"pleto: ___________________ _ 

2, Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMlNADO N º 067/.?0:26 

OBJETO: 0 p resente oont~I0 lé lll t.·(ml() objéll) a, COnl rá~iló d oo serv içó9 00/l'K) 
PROFESSOR 40I J, com atribuições dirct'a na Sccrct;uia Municipal de Educaç:lo, cm 
t>11pecíflro na ESCOLA MUNICIPAL OE LARANJEIRAS para suprir etienciAI 
necessidade da Adminis trac;.,_o Públka Munidpal, conforme edital n9 00l/2025, do Teste 
Sclcli vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN ICJPAL OE CUR~IS- PI 

CONTRAT ADO: JOSé CARLOS BARBOSA DOS SANTOS 
RG, 2.38"-891 CPF, 004.069.151-99 
VALOR DA REMlJN ERAÇÃO: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhen tos reais) 
FONTE DOS R ECURSOS: 12.361 .0049. 2.040 Fonte de rccu~ 540 
VJGtNCIA, 01/01/2026 • 31/12/2026 
S IGNATÁRIOS: pela contralante, RAlMUNOO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pclrl contratado, JOSÉ CARLOS BARBOSA DOS S ANTOS 

Data da Assinatura: 3(f'IZ,:Z.015. 
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